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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA

PORTARIA Nº. 056/2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025

 Autoriza Cedência com permuta ao Servidor que menciona e dá 
outras providências.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso V, VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica 
do Município:

R E S O L V E:

Art.l0- AUTORIZAR, Cedência ao Servidor Público Municipal do 
quadro efetivos Sr.: MARCELO MACÁRIO DA SILVA, ocupante 
do Cargo de Assistente de Administração, Símbolo – ADM-702, 
Matrícula n°. 3141/01, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde 

e Higiene Pública - SESAU da Prefeitura Municipal de Fátima do 
Sul - MS, para prestar serviços no Município de Vicentina – MS, 
com ônus para a origem.

Parágrafo Único.  A cedência do servidor mencionado no  caput 
deste artigo  fica condicionada a cedência, em permuta, com o 
servidor: Sr.: LUCAS VINÍCIUS GOMEZ DE ARAÚJO, ocupan-
te do Cargo de Assistente de Administração, do Município de 
Vicentina, para prestar serviços no Município de Fátima do Sul 
- MS, com ônus para origem em conformidade com o Convênio 
de Cooperação Mútua  nº. 001/2025.,

Art.2°-  A cedência autorizada no artigo anterior se dará no perío-
do de.: 06.01.2025 à 31.12.2025,  podendo ser renovada, caso 
haja manifestação de interesse entre as partes.

Art.3°-  Esta portaria entra  em vigor na  data de sua Publicação 
e ou/afixação, com  efeito retroativo a partir do dia: 06.01.2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - 
MS, aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e cinco (28.01.2025).
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WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 057/2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025

Autoriza Cedência com permuta a Servidora que menciona e dá 
outras providências.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso V, VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica 
do Município:

R E S O L V E:

Art.l0-  AUTORIZAR, Cedência a Servidora Pública Municipal do 
quadro efetivos Srª.: THAÍS APARECIDA DUARTE ELIAS, ocu-
pante do Cargo de Professor de Educação Infantil - SEDE  Sím-
bolo - MAG-1020, Matrícula n°. 4175/01, Lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo - SEMECT 
da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS, para prestar ser-
viços no Município de Glória de Dourados - MS, com ônus para 
a origem.

Parágrafo Único.  A cedência da servidora mencionada no caput 
deste artigo fica condicionada a cedência, em permuta, com a 
servidora: Srª.: CÉLIA MATOS DE LIMA, ocupante do Cargo 
de Profissional do Magistério Municipal de Educação Infantil  do 
Município de Glória de Dourados-MS, para prestar serviços no 
Município de Fátima do Sul - MS, com ônus para origem, em 
conformidade com o Termo de Cooperação Mútua nº. 004/2025.

Art.2°-  A cedência autorizada no artigo anterior se dará no perío-
do de.: 08.01.2025 à 31.12.2025, podendo ser renovada, caso 
haja manifestação de interesse entre as partes.

Art.3°-  Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e ou/afixação, com efeito retroativo a partir do dia: 08.01.2025.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL- 
MS, aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e cinco (28.01.2025)

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 059/2025 DE 29 DE JANEIRO  DE 2025

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso V, VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica 
do Município: 

R E S O L V E

 

Art.1º-    AVERBAR, o Tempo de Contribuição requerido pela 
Servidora Pública Municipal do quadro efetivos Sra.: RUTH 
BORGES DA SILVA, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS, Símbolo – ATO-512, Classe-C, Referência-11, 
matrícula   nº. 126/01, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
e Higiene Pública – SESAU, a ser computado para fins de apo-
sentadoria e Disponibilidade, nos termos do artigo 68, Parágrafo 
Único da Lei Complementar nº.006 de 03.09.1990, totalizando: 
1.926 (mil novecentos e vinte e seis ) dias, correspondente a: 05 
(cinco) anos, 03 (três) meses e 11 (onze) dias, conforme C.T.C 
Protocolo nº. 13001050.1.00532/20-8, lavrada em 21.12.2020 
pelo I.N.S.S, conforme períodos abaixo descritos: 

a) 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 06 (seis) dias, corres-
pondente ao período de: 05.07.1978 à 10.09.1979, prestados ao 
Empregador: FIACAO E TECELAGEM CAMPO BELO         S A.

b) 00 (zero) ano, 00 (zero) mês e 29 (vinte e nove) dias, 
correspondente ao período de: 20.11.1979 à 18.12.1979, pres-
tados ao Empregador: BRILHOCERAMICA S A INDUSTRIA E 
COMERCIAL.

c) 00 (zero) ano, 06 (seis) meses e 29 (vinte e nove) dias, 
correspondente ao período de: 02.03.1987 à 30.09.1987, presta-
dos ao Empregador: IBIRAFILM FOTO VIDEO LTDA.

d) 00 (zero) ano, 03 (três) meses e 10 (dez) dias, corres-
pondente ao período de: 17.11.1989 à 26.02.1990, prestados ao 
Empregador: FRIGORIFICO BORDON S A.

e) 00 (zero) ano, 03 (três) meses e 04 (quatro) dias, cor-
respondente ao período de: 09.03.1992 à 12.06.1992, prestados 
ao Empregador: COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COO-
PERATIVA CENTRAL EM LI.

f) 01 (um) ano, 01 (um) mês e 00 (zero) dia, correspon-
dente ao período de: 05.10.1995 à 04.11.1996, prestados ao 
Empregador: BUNGE ALIMENTOS S/A.

g) 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 23 (vinte e três) dias, 
correspondente ao período de: 24.02.1997 à 16.12.1998, presta-
dos ao Empregador: MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL.

 Art.2º-     Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.                     

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL – 
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EDITAL

MS,   aos  sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
e cinco (27.01.2025).

 
WAGNER ROBERTO PONSIANO 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 058/2025 DE 29 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe  sobre  exoneração da servidora que  que menciona e  dá 
outras providências

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso V, VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica 
do Município: 

R E S O L V E: 

Art.1º. EXONERAR, a pedido a Servidora Pública Municipal do 
quadro Comissionados, Srª.: LUCIANA MELO DAVID, ocupante 
do cargo de Assessor Governamental II, Símbolo – CAS-5. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/
ou afixação, com efeito retroativo à 24.01.2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
– MS, vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e cinco (29.01.2025).

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 03 
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2025 – SAS

A COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO, insti-
tuída por meio do Decreto n.o 022/GP/25, de 20 de janeiro de 
2025, considerando o cronograma do Processo Seletivo Simpli-
ficado n.o 001/2025-SAS, torna pública o resultado DEFINITIVO 
E HOMOLOGA, o Processo Seletivo Simplificado 01/2025-SAS, 
conforme a seguir: 

Classificados:

CLAS. NOME PONTUA-
ÇÃO

DT. NASCI-
MENTO

01 STEPHANIE OLIVIA LO-
PES KLEN 100 19/09/1991

02 LUANA BENITES YASU-
NAKA 65 03/11/1987

03 NAHINA CARVALHO 25 17/09/1992

04 KEYLA RODRIGUES NUN-
CIO BERNARDO 25 18/06/1997

 
CARGO: PSICOLOGO

CLAS. NOME PONTUA-
ÇÃO

DT. NASCI-
MENTO

01 IVANEIDE ALVES DE LIMA 100 15/08/1985

02 RENATA RAIMUNDO DE 
FREITAS LIMA 100 28/08/1985

03 ANIELY MARTINS DOS 
SANTOS SILVA 100 27/01/2001

04 GENECI ALVES MARTINS 
MENDES 45 12/06/1969

05 GISELE PORTUGAL DE 
LIMA 45 16/07/1990

06 GLACIELI NASCIMENTO 
DE LIMA 25 09/03/1988

07 MARCIANA CASTRANHA-
RO PEGORARI 00 16/11/1989

08 ANA CRISTINA FREIRE 
ALMEIDA 00 15/02/1993

09 ALFRANY FEITOSA 00 22/05/2000
10 BEATRIS RODRIGUES 00 14/11/2001

 
 
CARGO: ORIENTADOR SOCIAL

Fátima do Sul/MS, 30 de janeiro de 2025. 

COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO

SEMECT

RESOLUÇÃO /SEMECT N° 003, DE 30 DE JANEIRO DE 2025
REPUBLICAÇÃO POR ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO/
SEMECT Nº 011, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.

Aprova o Calendário Escolar do ano de 2025, a ser 
operacionalizado pelas Unidades da Rede Municipal de Ensino 
de Fátima do Sul-MS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria 004/2025, 



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 4 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

com fundamentos na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o calendário Escolar para o ano letivo de 2025, a 
ser operacionalizado nas Unidades da Rede Municipal de Ensino 
de Fátima do Sul/MS, e dispõe sobre o ano escolar e letivo 2025.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2º O Ano Escolar é o período compreendido entre o início e 
o fim de todas as atividades escolares. 
Parágrafo único: O ano Escolar de 2025, nas Unidades 
Escolares, terá duração de 220 (duzentos e vinte) dias, assim 
composto: 
I – 7 de fevereiro – lotação dos professores efetivos e início do 
ano escolar;
II – 10 e 11 de fevereiro – período de planejamento na escola;
III – 19 de fevereiro  - início do ano letivo;
IV – 24 de fevereiro – início das aulas com estudantes;
V – 200 (duzentos) dias letivos; 
VI – 17 à 31 de julho – recesso escolar;
VII – 15 de dezembro – Término do ano letivo;
VIII – 16 à 18 de dezembro – exame final;
IX – 19 de dezembro – conselho de classe final e término do ano 
escolar.

Art. 3º O ano letivo de 2025, nas Unidades da Rede Municipal 
de Ensino de Fátima do Sul, terá duração de 200 (duzentos) 
dias, dos quais aproximadamente, 5% (cinco por cento) serão 
operacionalizados por Aula Programa (AP) sendo:
I – 3 (três) dias de Jornada Formativa;
II – 04 (quatro) dias de Formação Continuada, distribuídas nos 
bimestres;
III – 04 (quatro) dias de Conselho de Classe, sendo distribuídos 
1 (um) por bimestre;

Art. 4º Caracteriza-se como dia letivo toda atividade com data 
prevista no Calendário Escolar, com frequência exigível do 
estudante, com efetiva presença e orientação do professor.
I – Os dias previstos em calendário escolar, operacionalizados 
por meio de AP serão considerados letivos;
II – a frequência exigível nos dias letivos deverá ser apurada 
e registrada diariamente, com exceção do dia letivo 
operacionalizado por meio de AP, o docente deverá tracejar no 
diário on line, o campo destinado à frequência.

Art. 5º O conselho de Classe deverá ser realizado, com vistas 
a avaliar pedagogicamente o trabalho docente com objetivo de 
efetivar a aprendizagem dos estudantes.
Parágrafo único: O disposto no caput deve ser precedido de 
um pré -conselho, realizado na hora atividade do professor, na 
semana que antecede o conselho de classe, conduzido pelo 
coordenador pedagógico.

Art. 6° Os 200 (duzentos) dias letivos serão distribuídos em 
4 (quatro) bimestres, para cumprimento da carga horária 
estabelecida na legislação vigente, com os seguintes inícios e 
términos de bimestres:
I – 1° bimestre – 19/2/2025 à 30/4/2025 – 47 dias
II – 2° bimestre – 2/5/2025 à 16/7/2024 – 55 dias
III – 3° bimestre – 1/8/2025 à 30/9/2025 – 45 dias
IV - 4° bimestre  - 1/10/2025 à 15/12/2025 – 53 dias

CAPÍTULO II
DA AULA PROGRAMADA

Art. 7º A aula programada (AP) consiste em atividades escolares, 
vinculadas às habilidades/conteúdos previstos nos documentos 
curriculares propostos pela secretaria Municipal de Educação, 
previamente planejada e elaborada pelo docente e aprovada 
pelo coordenador pedagógico, para ser ofertada ao estudante 
para realização fora do ambiente escolar.

Art. 8° O uso da AP dar-se-à: 
I – Para realização de Formação Continuada para o docente;
II – Para a realização das reuniões de Conselho de Classe;
III – Para a realização de Jornada Formativa;
IV – Em situações excepcionais de caso fortuito ou força maior, 
como calamidade pública, comoção interna ou, ainda por motivo 
de superior interesse público.

 Art. 9°  As unidades escolares da Rede Municipal de Ensino 
poderão dispor de AP nas situações dispostas no Inciso IV 
quando forem previamente autorizadas pela Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 10. Os procedimentos adotados para a aplicação da AP 
deverão ser comunicados aos pais ou responsáveis, evidenciando 
a importância do seu cumprimento na integralidade.

Art. 11. Todos os procedimentos relativos ao planejamento e a 
aplicação da AP deverão ser criteriosamente acompanhados 
pela direção escolar.

CAPÍTLO III
DO CALENDÁRIO ESCOLAR

Art. 12. O Calendário Escolar é o instrumento que expressa a 
ordenação temporal das atividades das Unidades Escolares.
Parágrafo único: O calendário escolar, conforme consta do caput 
deste artigo deverá ser operacionalizado em todas as unidades 
escolares da Rede Municipal de Ensino (REME).

Art. 13. Para os dias destinados à Jornada Formativa no início 
do 1° bimestre, as AP deverão ser ofertadas aos estudantes nas 
aulas subsequentes aos dias da semana em que ocorreram.
 
Art. 14. A unidade escolar elaborará, no início do período letivo, 
o cronograma anual de atividades extraclasses consideradas 
letivas, respeitando o percentual de cinco por cento do total anual 
dos dias previstos no Calendário Escolar, que será encaminhada 
cópia para apreciação e validação do órgão competente.

Art. 15. Quando houver absoluta necessidade de interrupção 
plena de aulas, o cumprimento dessas deverá ser efetivado 
em outro dia, alterando-se, assim, o Calendário Escolar com 
autorização prévia do setor competente da Secretaria Municipal 
de Educação, requerida com antecedência mínima de 05 (cinco 
dias).

Art. 16. O não cumprimento de dia letivo previsto no Calendário 
Escolar, independente do motivo que o ocasionou, deverá ter a 
sua reposição assegurada em dia de sábado, do mês da sua 
ocorrência ou imediatamente, no mês seguinte, quando ocorrer 
no final do mês.

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS E COMPETÊNCIA

Art. 17. Cabe ao Serviço de Inspeção Escolar:
I - divulgar esta Resolução nas escolas de sua respectiva 
jurisdição, orientando-as quanto à sua aplicação e determinando 
o seu cumprimento;
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II - acompanhar o cumprimento da carga horária prevista nas 
Matrizes Curriculares e dos dias letivos previstos no Calendário 
Escolar.

Art. 18. Compete à Direção das Escolas e CEIMs a divulgação 
desta Resolução para toda comunidade escolar.

Art. 19. A Direção das escolas e CEIMs da Rede Municipal 
de Ensino é responsável pela inserção de informações no 
sistema digital on-line, no prazo definido pelo setor competente 
da SEMECT, bem como pelo diário on-line preenchido pelos 
professores.

Parágrafo único. O sistema digital on-line bloqueia inserção 
de informações, em registro de notas ou parecer na secretaria 
escolar ao término de cada bimestre.

Art. 20. Os projetos específicos na Educação Infantil e no Ensino 
Fundamental poderão ser desenvolvidos em acordo com esta 
Resolução. 

Art. 21. A presente Resolução, a partir de sua publicação, passa 
a fazer parte das normas regimentais das Escolas e CEIMs da 
Rede Municipal de Educação.

Art. 22. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Art. 24. Fica Revogada a Resolução SEMECT n° 011 de 18 
dezembro de 2024.

OSVALDO VIEIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo 

(SEMECT)
Portaria N.º 004/2025
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Anexo único da Resolução /SEMECT n° 003, de 30 de janeiro de 2025 
 

 
 

 
 

                              
JANEIRO  FEVEREIRO  MARÇO  ABRIL MAIO 

 
D S T Q Q S S 
   1 

FN 
2 3 4 

5 6 7 8 9 10 11 
12 13 14 15 16 17 18 
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26 27 28 29 30 31  

Férias Escolares 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
 

  
D S T Q Q S S 
      1 

2 3 
 

4 
 

5 
 

6 
 

7 
IAE 
LPE 
 
 

8 

9 10 
PE 

 

  11 
PE 

 

12 
 

13 
 

14 
 

15 

16 17 18 19 
IB 
JF 
 

20 
JF 

21 
JF 

22 
 

23 24 
IAL 

25 26 27 28  

7 - Início do Ano Escolar (IAE) 
7  – Lotação Professor Efetivo (LPE) 
10 e 11 - Planejamento na Escola 
19- Início do Ano Letivo 
19,20,21  – Jornada Formativa 
24- Início das aulas com estrudantes 
08 dias letivos 
 
 

 

  
D S T Q Q S S 
      1 

2 3 
NL 

4 
NL 

5 
NL 

6 7 8 

9 10 11 12 13 14 15 
16 17 18 19 20 21 22 
23 24 25 26 27 28 29 
30 31      

3 a 5 – Não letivo (NL) – Carnaval e Cinzas 
15 – sábado letivo 
 
19 dias letivos 
 
 
 

 

  
D S T Q Q S S 
  1 2 3 4 5 

6 7 8 9 10 11 12 
13 14 

 
15 

 
16 
FC 

17 
NL 
EM 

18 
FN 

19 

20 21 
FN 

22 
 

23 
 

24 
 

25 
 

26 

27 28 
 

29 
CC 

30 
TB 

 

   

16-  Formação Continuada com AP 
17 – Não Letivo  (EM) 
18 – Feriado Nacional (FN) – Sexta-feira Santa 
21 – Feriado Nacional (FN) – Dia de Tiradentes 
26 – sábado letivo 
29 – Conselho de Classe (CC) 
30 -  Término de Bimestre (TB) 
 
20 dias letivos 

 

 
D S T Q Q S S 
    1 

FN 
2IB 

 
3 

4 5 
 

6 
 

7 8 9 10 

11 12 13 
FM 

14 15 16 17 

18 19 20 21 22 23 24 
25 26 27 28 29 30 

 
31 

1 – Feriado Nacional (FN)– Dia Mundial do Trabalho 
2 – Início de Bimestre (IB)   
13: Feriado Municipal 
24 – sábado letivo  
 
21 dias letivos 
 
 

 
 
 
 

 

        
JUNHO  JULHO  AGOSTO  SETEMBRO OUTUBRO 

 
D S T Q Q S S 
1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 11 12 13 

 
14 

15 16 17 18 
FC 

19 
FN 

 

20 
 
 

21 

22 23 24 25 26 27 28 
F&E 

29 30 
 

     

 
18 - Formação Continuada com AP 
19 – Feriado Nacional  Corpus Christi  
20 – Não Letivo -Emenda (EM) 
 28: Sábado Letivo  - Familia e Escola (F&E) 
 
21 dias letivos 

 

  
D S T Q Q S S 
  1 2 3 4 5 

6 7 
 

8 
 

9 
FM 

L 
 

10 
 

11 
 

12 
 

13 14 15 16 
TB 
CC 

17 
RE 

18 
RE 

19 

20 21 
RE 

22 
RE 

23 
RE 

24 
RE 

25 
RE 

26 

27 28 
RE 

29 
RE 

30 
RE 

31 
RE 

  

5 – Sábado letivo 
9 - Feriado Municipal/Letivo 
16 - Conselho de Classe (CC 
17 a 31 - Recesso 
13 dias letivos 
 

 

  
D S T Q Q S S 
     1IB 

FC 
2 

3 4 
 

5 6 7 8 9 
 

10 11 12 13 14 15 16 
17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 

 
27 28 29 30 

 

31       
1 - Início de Bimestre (IB) e Formação 
Continuada com AP 
9 – Sábado letivo 
 
. 
22 dias letivos 
 

 

  
D S T Q Q S S 
 1 2 3 4 5 6 

7 
FN 

8 9 10 11 12 13 

14 15 
 

16 17 18 19 20 

21 22 
 

23 
 

24 
 

25 
 

26 
 

27 

28 29 30TB 
CC 

 

    

13 – Sábado letivo 
30 - Conselho de Classe (CC),e Término de 
Bimestre (TB) 
 
23 dias letivos 
 
 
 

 

 
D S T Q Q S S 
   1IB 

FC 
2 
 

3 
 

4 

5 6 7 8 9 10 11 
FE 

12 
FN 

13 
NL 
EM 

14 
NL 

AFSP 

15 
FE 

16 17 18 
 

19 20 21 22 23 24 25 
F&E 

26 27 28 29 30 
 

31  

1 - Início de Bimestre (IB)  
1  - Formaçaõ Continuada com AP 
13 - Não Letivo (NL) 
14 - Anteposição do Feriado Servidor Público (AFSP) 
15 -  Dia dos Professores - Feriado Escolar -DECRETO 
Nº 52.682, DE 14 DE OUTUBRO DE 1963. 
25 - Sábado Letivo - Família e Escola (F&E) 
 
21 dias letivos 

 

Anexo único da Resolução /SEMECT n° 003, de 30 de janeiro de 2025 
 

 
NOVEMBRO DEZEMBRO   LEGENDA Total de Dias Letivos - 200 

D S T Q Q S S 
      1 

2 
FN 

3 4 5 6 7 8 

9 10 11 12 13 14 15 
FN 

16 17 18 
AII 

19 20 
FN 

21 
 

22 

23 24 
 

25 26 27 28 29 

30       
8 – Sábado letivo 
18 - Avaliação Institucional Interna (AII) 
20 - Feriado – Dia Nacional de Zumbi e da 

Consciência Negra 
 
20 dias letivos 

 

D S T Q Q S S 
 1 

 
2 
 

3 
 

4 
 

5 
 

6 
 

7 8 9 10 
CC 

11 
 

12 
 

13 

14 15 
TB 
TAL 

16 
EF 

17 
EF 

18 
EF 

19 
CCF 
TAE 

 

20 

21 22 
 

23 
 

24 25 
FN 

26 27 

28 29 30 31    
6 – Sábado letivo 

10 - Conselho de Classe (CC) 
15 -  Termino do Bimestre e Termino do 

Ano Letivo 
16 ,17 e 18 - Exame Final (EF) 
19 - Conselho de Classe Final (CCF) e 

Término do Ano Escolar 
12 dias letivos 

 

 
 Letivo 
 Exame Final/ Conselho de Classe Final/ Término 

do Ano Escolar 
 Férias/ Recesso Escolar 
 Feriados/ Não Letivos 
 Início do Ano Escolar/ Lotação dos Professores 

efetivos 
 
 

Total de dias destinados aos Exames Finais .....3 
Dia destinado ao Conselho de Classe Final ...... 1 
Total de dias do Ano Escolar ..................... 220 
Início do Ano Escolar: ........................7/2/2025 
Início do Ano Letivo:........................ 19/2/2025 
Início das aulas com estudante: ........24/2/2025 
Término do Ano Letivo: ................. 15/12/2025 

  Término do Ano Escolar: ................ 19/12/2025 
 
1° Semestre: 24/2/2025 a 16/7/2025 - 102 dias 
2° Semestre: 1º/8/2025 a 15/12/2025 - 98 dias 
 
1° Bimestre: 24/2/2025 a 30/4/2025 - 47 dias 
2° Bimestre: 2/5/2025 a 16/7/2025 - 55 dias 
3° Bimestre: 1°/8/2025 a 30/9/2025 - 45 dias 

  4° Bimestre:1°/10/2025 a 15/12/2025 - 53 dias 

  

Anexo único da Resolução /SEMECT n° 
003, de 30 de janeiro de 2025



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 7 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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XML nr.: 6
FATIMA DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE FATIMA DO SUL
Relatório de Gestão Fiscal

Anexo 6 – Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro até Dezembro - 2º Semestre/2024
LRF, Art. 48 - Anexo 6 30/01/2025

NNrr.. GG11  --  RREECCEEIITTAA  CCOORRRREENNTTEE  LLÍÍQQUUIIDDAA VVaalloorr  AAttéé  oo  QQuuaaddrriimmeessttrree//SSeemmeessttrree
1 Receita Corrente Líquida  110.534.140,03

2 Receita Corrente líquida Ajustada  108.491.258,43

NNrr.. GG22  --  DDEESSPPEESSAA  CCOOMM  PPEESSSSOOAALL VVaalloorr %%  SSoobbrree  aa  RRCCLL  AAjjuussttaaddaa
3 Despesa Total com Pessoal - DTP  2.639.952,63  2,43

4 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6%  6.509.475,51  6,00

5 LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 5,7% DA RCL  6.184.001,73  5,70

6 LIMITE DE ALERTA (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) – 5,4% DA RCL  5.858.527,96  5,40

NNrr.. GG33  --  RREESSTTOOSS  AA  PPAAGGAARR RREESSTTOOSS  AA  PPAAGGAARR  EEMMPPEENNHHAADDOOSS
EE  NNÃÃOO  LLIIQQUUIIDDAADDOOSS  DDOO

EEXXEERRCCÍÍCCIIOO

DDIISSPPOONNIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  CCAAIIXXAA
LLIIQQUUIIDDAA  ((AAPPÓÓSS  AA  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO

EEMM  RREESSTTOO  AA  PPAAGGAARR  NNÃÃOO
PPRROOCCEESSSSAADDAASS  DDOO

EEXXEERRCCÍÍCCIIOO))
7 Valor Total  0,00  0,00

NNoottaa  EExxpplliiccaattiivvaa
Nota Explicativa
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 110.534.140,03
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 0,00
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00
(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias
(CF, art. 198, §11) (VII) 2.042.881,60

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI) 108.491.258,43

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2.639.952,63 2,43
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6.509.475,51 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 6.184.001,73 5,70
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5.858.527,96 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2024
Notas Explicativas -

Notas Explicativas



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 13 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

Re
la

tó
rio

 d
e 

G
es

tã
o 

Fi
sc

al
 S

im
pl

ifi
ca

do
Câ

m
ar

a 
de

 V
er

ea
do

re
s 

de
 F

át
im

a 
do

 S
ul

 - 
M

S 
(P

od
er

 L
eg

is
la

tiv
o)

CN
PJ

:
Ex

er
cí

ci
o:

 2
02

4
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 2

º s
em

es
tre

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 3
0/

01
/2

02
5 

13
:5

0:
54

Pá
gi

na
 d

e 
3

8

RG
F-

An
ex

o 
01

 | 
Ta

be
la

 1
.2

 - 
Tr

aj
et

ór
ia

 d
e 

Re
to

rn
o 

ao
 L

im
ite

 d
a 

De
sp

es
a 

To
ta

l c
om

 P
es

so
al

Tr
aj

et
ór

ia
 d

e 
Re

to
rn

o 
ao

 L
im

ite
 d

a 
De

sp
es

a 
To

ta
l c

om
 P

es
so

al

Tr
aj

et
ór

ia
 d

e 
Re

to
rn

o 
ao

 L
im

ite
 d

a 
De

sp
es

a 
To

ta
l c

om
 P

es
so

al
Ex

er
cí

ci
o 

em
 q

ue
 E

xc
ed

eu
 o

 L
im

ite
Ex

er
cí

ci
o 

do
 P

rim
ei

ro
 P

er
ío

do
 S

eg
ui

nt
e

Ex
er

cí
ci

o 
do

 S
eg

un
do

 P
er

ío
do

 S
eg

ui
nt

e
No

 Q
ua

dr
im

es
tre

/S
em

es
tre

Pr
im

ei
ro

 P
er

ío
do

 S
eg

ui
nt

e
Se

gu
nd

o 
Pe

río
do

 S
eg

ui
nt

e

Li
m

ite
 M

áx
im

o 
(a

)
%

 D
TP

 (b
)

%
 E

xc
ed

en
te

 (c
) =

 (b
-a

)
Re

du
to

r M
ín

im
o 

de
 1

/3
 d

o 
Ex

ce
de

nt
e 

(d
) =

 (1
/3

*c
)

Li
m

ite
 (e

) =
 (b

-d
)

%
 D

TP
 (f

)
Re

du
to

r R
es

id
ua

l (
g)

 =
 (f

-a
)

Li
m

ite
 (h

) =
 (a

)
%

 D
TP

 (i
)

Tr
aj

et
ór

ia
 d

e 
Re

to
rn

o 
ao

 L
im

ite
 d

a 
De

sp
es

a 
To

ta
l c

om
 P

es
so

al
-

-
-

-
-

-
-

-
-

Va
lo

re
s 

Pe
rc

en
tu

ai
s



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 14 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

Relatório de Gestão Fiscal Simplificado
Câmara de Vereadores de Fátima do Sul - MS (Poder Legislativo)
CNPJ:
Exercício: 2024
Período de referência: 2º semestre

Documento gerado em 30/01/2025 13:50:54 Página  de 4 8

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021)
Percentual
Percentual

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) -
Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)
DTP em 2021 (XII) (%)
Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)
Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)
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Relatório de Gestão Fiscal Simplificado
Câmara de Vereadores de Fátima do Sul - MS (Poder Legislativo)
CNPJ:
Exercício: 2024
Período de referência: 2º semestre

Documento gerado em 30/01/2025 13:50:54 Página  de 6 8

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2024
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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Relatório de Gestão Fiscal Simplificado
Câmara de Vereadores de Fátima do Sul - MS (Poder Legislativo)
CNPJ:
Exercício: 2024
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RGF-Anexo 05 | Tabela 5.1 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Notas Explicativas
Valores

31/12/2024
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.7 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Semestre
Valor Até o Semestre

Receita Corrente Líquida -
Receita Corrente Líquida 110.534.140,03
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 108.491.258,43

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.7 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 2.639.952,63 2,43
Limite Máximo (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 6.509.475,51 6,00
Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 6.184.001,73 5,70
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5.858.527,96 5,40

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.7 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Restos a Pagar - -

Valor Total

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.7 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2024
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 19 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

 RELATÓRIOS CONTÁBEIS

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1393/2024, de 19 de Novembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 007/2025, de 6 de Janeiro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 148.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.302.17.2114-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$148.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 148.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2052-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$148.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 148.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 6 de Janeiro de 2025.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: isabel.pivetta. Emissão: 30/01/2025, às 14:33:10. Protocolo: 4cdb4bb9-0cc7-476c-b69d-2a456a2476cc
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ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 20 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 72/2024, de 4 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.297.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.303.18.2058-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$253.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 253.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$253.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 253.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Julho de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:41:43. Protocolo: ee910a0e-a399-4f7e-9d7c-38b116a5ec09
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C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 2 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 72/2024, de 4 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.297.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$90.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 90.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$90.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 90.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Julho de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:41:43. Protocolo: ee910a0e-a399-4f7e-9d7c-38b116a5ec09
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C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 3 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 72/2024, de 4 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.297.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.302.17.2114-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$500.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 500.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$500.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 500.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Julho de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:41:43. Protocolo: ee910a0e-a399-4f7e-9d7c-38b116a5ec09
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C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 4 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 72/2024, de 4 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.297.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$40.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 40.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$264.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 264.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$264.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 264.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$40.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 40.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Julho de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:41:43. Protocolo: ee910a0e-a399-4f7e-9d7c-38b116a5ec09



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 24 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 5 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 72/2024, de 4 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.297.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$50.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$50.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 50.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Julho de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:41:43. Protocolo: ee910a0e-a399-4f7e-9d7c-38b116a5ec09



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 25 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 6Página : 6 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 72/2024, de 4 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.297.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$100.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 100.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$100.000,00
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 100.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Julho de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:41:43. Protocolo: ee910a0e-a399-4f7e-9d7c-38b116a5ec09



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 26 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 5Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 73/2024, de 4 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 162.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.244.25.2079-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$24.000,00
1.661.0000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 24.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.002.8.244.21.2074-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$14.000,00
1.661.0000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 14.000,00

12.002.8.243.24.2077-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$10.000,00
1.661.0000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 10.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Julho de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:12:27. Protocolo: 3c6fe77d-0dca-4c1a-a819-fcee7d204d33



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 27 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 5Página : 2 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 73/2024, de 4 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 162.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
12.001.8.122.21.2067-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$130.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 130.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.002.8.122.21.2112-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

12.002.8.243.21.2070-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$15.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00

12.002.8.244.25.2079-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$5.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

12.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.001.8.122.21.2067-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$40.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.002.8.244.25.2079-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$5.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

12.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.001.8.122.21.2067-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$20.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.002.8.122.21.2112-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

12.002.8.244.23.2082-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$5.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

12.002.8.122.21.2112-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

12.002.8.244.21.2083-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$5.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

12.002.8.122.21.2112-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

12.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.001.8.122.21.2067-3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$3.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:12:27. Protocolo: 3c6fe77d-0dca-4c1a-a819-fcee7d204d33



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 28 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 5Página : 3 /

12.001.8.122.21.2067-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$6.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.002.8.244.23.2082-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$5.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

12.002.8.243.21.2070-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$4.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

12.002.8.122.21.2112-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

12.002.8.244.23.2082-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

12.002.8.122.21.2068-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$2.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

12.002.8.244.21.2083-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$4.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

12.002.8.122.21.2112-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Julho de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:12:27. Protocolo: 3c6fe77d-0dca-4c1a-a819-fcee7d204d33



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 29 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 5Página : 4 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 73/2024, de 4 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 162.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.244.23.2082-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$4.000,00
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 4.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.002.8.244.25.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.000,00
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.000,00

12.002.8.244.23.2082-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$2.000,00
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Julho de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:12:27. Protocolo: 3c6fe77d-0dca-4c1a-a819-fcee7d204d33



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 30 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 5Página : 5 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 73/2024, de 4 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 162.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
12.001.8.122.21.2067-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$4.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.001.8.122.21.2067-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$4.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Julho de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:12:27. Protocolo: 3c6fe77d-0dca-4c1a-a819-fcee7d204d33



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 31 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 3Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 74/2024, de 4 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 730.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA
11.001.10.122.15.2051-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$50.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA
11.001.10.122.15.2051-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$20.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2113-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$50.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2052-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$20.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Julho de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:17:23. Protocolo: 2df14a94-466d-4c31-948b-b9fcbfa63f73



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 32 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 3Página : 2 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 74/2024, de 4 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 730.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.002.10.301.16.2113-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$500.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 500.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.302.17.2114-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$100.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 100.000,00

11.002.10.301.16.2113-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$100.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 100.000,00

11.002.10.301.16.2113-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$200.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 200.000,00

11.002.10.302.17.1025-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$100.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 100.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Julho de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:17:23. Protocolo: 2df14a94-466d-4c31-948b-b9fcbfa63f73



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 33 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 3Página : 3 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 74/2024, de 4 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 730.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA
11.001.10.122.15.2051-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$40.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA
11.001.10.122.15.2051-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$120.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 120.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2052-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$60.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 60.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2052-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$40.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.301.16.2113-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$30.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

11.002.10.301.16.2113-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$30.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Julho de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:17:23. Protocolo: 2df14a94-466d-4c31-948b-b9fcbfa63f73



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 34 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 75/2024, de 4 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 4.126.650,49, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.451.13.1009-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$423.218,18
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 423.218,18

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.451.13.1007-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$1.482.500,00
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 1.482.500,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.451.13.1009-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$1.687.000,00
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 1.687.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.001.12.361.6.1001-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$533.932,31
1.571.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados 533.932,31

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$423.218,18
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 423.218,18

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$1.482.500,00
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 1.482.500,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$1.687.000,00
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 1.687.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$533.932,31
1.571.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados 533.932,31

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Julho de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 07:59:42. Protocolo: 21274e69-49f0-45de-ba83-a2c22f7bccc4



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 35 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional especial, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 76/2024, de 4 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 112.316,44, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.244.21.2074-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$103.739,33
2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 103.739,33

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$103.739,33
2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 103.739,33

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Julho de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:14:30. Protocolo: b900daf0-3345-4fc6-aea0-3d999893ea93



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 36 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 2 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional especial, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 76/2024, de 4 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 112.316,44, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
12.002.8.243.24.2077-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$8.577,11
2.661.0000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 8.577,11

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$8.577,11
2.661.0000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 8.577,11

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Julho de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:14:30. Protocolo: b900daf0-3345-4fc6-aea0-3d999893ea93



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 37 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 77/2024, de 4 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 165.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL
01.001.1.31.1.2000-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL

R$30.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL
01.001.1.31.1.2000-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL

R$20.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL
01.001.1.31.1.2000-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL

R$45.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 45.000,00

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL
01.001.1.31.1.2000-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL

R$70.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 70.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL
01.000 - CÂMARA MUNICIPAL

01.001.1.31.1.2000-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$14.275,10
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 14.275,10

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL
01.000 - CÂMARA MUNICIPAL

01.001.1.31.1.2000-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$45.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 45.000,00

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL
01.000 - CÂMARA MUNICIPAL

01.001.1.31.1.2000-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$30.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL
01.000 - CÂMARA MUNICIPAL

01.001.1.31.1.2000-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$49.275,10
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 49.275,10

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL
01.000 - CÂMARA MUNICIPAL

01.001.1.31.1.2000-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$5.724,90
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.724,90

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL
01.000 - CÂMARA MUNICIPAL

01.001.1.31.1.2001-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$11.568,30
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 11.568,30

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:19:31. Protocolo: 0868ea73-82e3-47ba-ada7-ab7be65ff88a



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 38 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 2 /

01.001.1.31.1.2000-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$9.156,60
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.156,60

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Julho de 2024.

ILDA SALGADO MACHADO
***.***.201-**

Prefeita Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:19:31. Protocolo: 0868ea73-82e3-47ba-ada7-ab7be65ff88a



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1202 PÁGINA 39 DE 3930 DE JANEIRO DE 2025

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUND MUN DIREITOS CRIANCA ADOL FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de FÁTIMA
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1363/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional especial, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 78/2024, de 30 de Julho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 150.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.004 - FUNDO MUN.DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
12.004.8.243.28.2084-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

R$150.000,00
2.899.0000 (SF) - Outros Recursos Vinculados 150.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$150.000,00
2.899.0000 (SF) - Outros Recursos Vinculados 150.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Julho de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gregoria. Emissão: 30/01/2025, às 08:04:27. Protocolo: 917eebd7-bdb5-415f-9c8a-1897c873413e
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